
  
 

AVISO 
EXAMES NACIONAIS  

E/OU PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

ENSINO SECUNDÁRIO 

2019/2020 
ALUNOS QUE PROCEDERAM À INSCRIÇÃO EM EXAMES NACIONAIS E/OU PROVAS DE 

EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA ATRAVÉS DE CORREIO ELETRÓNICO OU DE FORMULÁRIO 
 

Em conformidade com o previsto no n.º 14, da Comunicação n.º 5/JNE/2020, de 21 de abril, que 

estabelece que, findo o prazo de suspensão da atividade letiva presencial, os alunos que procederam à 

inscrição através de correio eletrónico ou de formulário, entregam o boletim de inscrição (modelo 

descarregado ou original EMEC) preenchido e assinado pelo encarregado de educação ou aluno, quando 

maior, (…) serve o presente para informar que os alunos que procederam à inscrição em exames nacionais 

e/ou provas de equivalência à frequência através de correio eletrónico ou de formulário devem entregar, nos 

termos e moldes a seguir previstos, o respetivo boletim de inscrição (modelo descarregado ou original 

EMEC) preenchido e assinado pelo encarregado de educação ou pelo aluno, quando maior. 

 

Para o efeito anteriormente previsto os alunos devem ser portadores dos respetivos boletins de 

inscrição, devidamente preenchidos e assinados pelos encarregados de educação ou pelos alunos, quando 

maiores, os quais serão recolhidos, no período compreendido entre o dia 18 e o dia 22 de maio, no decurso 

das aulas em regime presencial. 

 

Nos casos não previstos anteriormente devem os alunos proceder à entrega do respetivo boletim de 

inscrição, devidamente preenchido e assinado pelo encarregado de educação ou pelo aluno, quando maior, 

diretamente nos Serviços de Administração Escolar. 

 

Mais se informa que caso seja detetada qualquer situação anómala ou nos casos em que seja 

necessário proceder ao pagamento de encargos de inscrição, os alunos serão contactados, pelo meio mais 

expedito, pelos Serviços de Administração Escolar. 

 

 

Faro, 15 de maio de 2020 

A Diretora 

(Ana Paula Matos Mourato Marques) 
 


